PROJETO DE LEI Nº 156, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019.
[bookmark: _GoBack]Dispõe sobre faixa não edificável no Município, e dá outras providências.
Art. 1º Fica determinado que a reserva de faixa não-edificável no perímetro urbano do Município de Frederico Westphalen poderá atender o limite mínimo de 05 (cinco) metros de cada lado das faixas de domínio.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove.

_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


_____________________________				
LUCAS R. FELIN DE AGUIAR
Sec. Mun. de Coord. e Planejamento



Ofício no. 1191/2019 GAB                      	      Frederico Westphalen/RS, 05 de dezembro de 2019.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, servimo-nos do presente para encaminharmos, a fim de que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei que segue em anexo, o qual dispõe sobre faixa não edificável no Município, e dá outras providências.

A alteração proposta tem a finalidade de adequar o planejamento territorial municipal às atualizações contidas em normas federais, em especial a Lei Federal n.º 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a qual dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras Providências.
Enfatizamos que o texto da Lei supracitada sofreu reformulação em seu art. 4º, III, amparando assim que ao longo das faixas de domínio público das rodovias, a reserva de faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado poderá ser reduzida por lei municipal ou distrital que aprovar o instrumento do planejamento territorial, até o limite mínimo de 5 (cinco) metros de cada lado.
Por fim, diante do exposto, pedimos aos Senhores Vereadores a aprovação unânime deste projeto de lei, oportunidade em que reiteramos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,


_________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
